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Fora da comarca.
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/ kígamen to adian lado.

Campina - Qi-aiide. feSexta-ifeiro., ^N cie Fevereiro ele 1800.
AVISO

¦lesta tlata em diante sò
Merílo publicadas om anima-
eio» e t|uac«i|!ier eserip.».*,

3we 
vierem acuaipasiliado*

o respectivo pagamento,
para o que adoptáiuog a so-
guiiite tabeliã:

Para os assignantes
Uma tira de papel com-

muni, escripta de um só lado
c cm lettra regular S$.

Para os não assignantes
Idem. idem 8$.
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a fohe'k A MÈmt

Toeou ao auge o desespero !
A sede sem excepção a todos aceom-

metle, a par da fome que já vae inva-
dindo as camadas médias da nossa so-
eiedade e ameaçando não poupar as
mais elevadas !

Tudo periga e solíre : desde o mise-
ravel, cpie já morre á fome e a sede,
até ao mais abastado, cpie teme tam-
bem a hora fatal em cpie tom de abáií-
áoriar seu lar e sua propriedade.

A fome e a sede escancararam-nos
sem piedade suas íances negras o vo-
razes ! Só nos resta emigrar; mas,
para onde ?

K' hoje, entre nós, o obrigado assnm-
pto de eonversarão.

E abandonam-nos assim os pocleres

públicos, ein quem- somente podíamos
confiar!

Não supponhamos que nos arrebata-
rá das garras da fome meia dúzia de
saccos de farinha, que a longos inter-
yallos nos vão chegando da capital, não;
isso mesmo cessará á falta de conduc-
ção. Nossos animaes já morrem ás de-
zenàs pelas estradas, sob o peso das
cargas que a necessidade obrigam-nos
a impôr-lhes. A esperança de um soe-
corro prompto poderia alimentar-nos
ainda, si ao estalido brusco do eliiqüe-
rador do almocreve houvesse já cie sub-
stitnir o silvo animador da locomotiva.
Esse melhoramento, porem, chegará
talvez a tempo, para nossos bisnetos,
na futura secca de 1990, si são, como
dizem, seculares as seccas que têm di-
zimado este infeliz Estado.

Demais, o que poderão adiantar as
migalhas que para aqui tem vindo, que
so chegam para fazer uma única e in-
signilicante distribuição aos mais iníe-
lizes, quando amanha talvez, estarão
também á porta da commissão, cobriu-
do, envergonhados, o rosto com a mão
esquerda e estendendo a direita á eari-
dade, áquelles que ate hontem só sou-
beráin ter para dar?

Entretanto, o mesmo não aconteceria
si o governo se deliberasse a mandar
aproveitar o serviço de tantos -mil bra-
ços, porque em tal caso ninguém teria
repugnância em procurar o resultado de
seu trabalho, ninguém morreria á fome,
exeepto alguns fidalgos prcswmpçosos
ou inciolentes, com o desapparecimento
dos quaes a sociedade só teria a lucrar.

Seria bastante (pie se distribuísse
independente de trabalho, aos invalides
e ás honestas filhas do povo, ás quaes
a prostituição já estende, como em 77,
seus stibtls e seduetores laços, iscados
unicamente com um vil pedaço de pão.

Não duvidamos que o governo se ro-
rolva a lançar mão ainda de medidas
enérgicas, mas então será tarde, como
já o é talvez agora.

Emquanto a immigração estrangeira
é acolhida c beneficiada á custa de e-
iiormes somnias de nossos cofres, se
esto.roem, mis, famintos e sedentos, os
desvalidos filhos da Grande Republica
dos Estados Unidos do Brazil I

Será uma pagina negra,, collada en-
tre as cândidas paginas de sua sublime
historia. Quando se disser:— «no se-
gundo anno da Republica—, dir-se-ha
também :— no anno om (pie a fome o a
sede devastaram o Estado da Parahyba
do Norte.

Sò vemos florescerem e prosperarem
os Estados do Sul, para os quaes, ao
menor brado de soccorro, em ciretim-
stancias menos graves, jorram rios de
ouro. Nós já não podemos mais gri-
lar; faltam-nos as forças. Apenas
podemos fazer sair de nossos lábios
exhatislos a desanimadora sentença :

— Salve-se quem puder. —
Náo temos mais (pie esperar ; quan-

do ao governo vier constar seriamente
que necessitamos de uma esmola, já a
morte terá acabado de estender sobre
nossos campos, sem água e sem vogo-

taçáo, as ultimas dobras de seu negro
e silencioso manto.

Coragem, pois, e nos revistamos do
valor indispensável para receber o gol-
pe fatal e jmminente, que nos decre-
taram o destino e o accaso, a quem so-
mente estamos confiados!

ACTOS DO GOVERNO PROVISÓRIO

Lei sobre o casamento «ivil
Das formalidades preliminares do casa-

mento
(Continuação. )

CAPITULO III

Das pessoas que podem oppór impe-
dimenlos, do tempo e do modo de oppol-

os e dos meios de soloel-os.
Art. 9.° Cada um dos impedimentos

dos § § 1° a 7o do art. 7° pode ser op-
posto ex-officio pelo oííicial do registro
civil, ou pela autoridade que presidir o
casamento, ou por qualquer pessoa que
o declarar sobre sua assignatura, cie-
vidamente reconhecida, com as provas
do íacto, que allegar, ou indicação pre-
cisa do lugar onde existem, ou ano-
meação de duas testemunhas, residen-
tes no lugar, que o saibam de sciencia
apropria .

Art. 10. Seo impedimento for op-
posto ex-o/)iüio o oííicial do registro
dará aos nubent.es ou aos seus procu-
radores uma declaração do motivo e das
provas do impedimento, escripta e as-
signada por elle.

Art. 11. Se o impedimento for op-
posto por outras pessoas, u oííicial dará
aos nubentes ou aos seus procuradores
uma declaração do motivo, do nome,
da residência, do impedimento e das
suas testemunhas, ou das provas oííe-
reciclas por áquelles.

Art. 12. Os impedimentos dos § §
1° e 5o podem ser oppostos pela auto-
ridade cpie presidir ao casamento no
próprio aclo da celebração delle.

Art. 13. No mesmo aclo, antes de
proferida a fórmula do casamento pelos
contrahentes, a mesma autoridade pôde
receber qualquer impedimento legal,
cumprukmente provado e opposto por
pessoa competente.

Art. 14; O impedimento do § 7"
também poderá ser opposto pela, pes-
soa de cujo consentimento depender um
dos contrahentes, ainda que ella tenha
anteriormente consentido, mas o seu
consentimento pode ser supprido na
forma da legislação anterior.

Art. 15. Os outros impedimentos sò
poderão ser oppostos pelos ascendentes
ou descendentes, pelos parentes;óu aí-
fins dentro do segundo grão de um dos
contrahentes.

Art. 16. Exceptuados os impedi-
mentos, cuja prova especial estiver de-
clarada na lei todos os mais serão pro-
vados na fôrma do processo civil.

Art. 17. A menor de .14 annos ou o
menorrde 16] só poderá casar-se para
evitar a imposição, ou o cumprimento

de pena criminal, e o juiz de orpháo^
poderá ordenar a separação dos eorpòçj
emquanto o nubente menor não corii|Í
pletar a idade exigida para o casamen|
to, conforme o respectivo sexo.

§1.° A prova da necessidade de-é|r
vitar a imposição de pena criminal.de||;
ve será confissão do defloramento, Íei-É
ta por um dos contrahentes em segredll
de justiça, na fôrma do art. 8.° mail
ouvida a outra parte, ou os represeh||
tantes. -

Art. 18. O menor de 16 annos ou i|
maior de 14, menores de 21 amnjs,-sân.
obrigados a obter anles do casamento íl
consentimento de ambos os pais, se lom
rem casados, ou, no caso de divergenjl
cia entre elles, ao menos o do pai. S<
porem, elles não forem casados, eA
contrahente náo tiver sido reeonhecid»
pelo pai, naíórma do § 1.° do arti Tf.í|:
bastara o consentimento da líuti..

Art. 19. Em qualquer dos casos dfl
impedimento legal opporíunamente op||
posto por pessea competente o oflíicia
entregará adeclaiaçáo do art. 11 ao:!
contrahentes, ou aos seus prociirado||
res, que poderão promovei' no foro eorií-jj
mum a prova contraria ao impedinieni|
to, á revelia desla, senão íer~enconf|
trada na residência indicada na mesmi ,
declaração, assim como a sua resp«oii||
sabilidade criminal, se houver togai;-,
para ella, e a civil pelos daimios,: qu<$
tiverem soílrido resultante Ha opposi-r
ção.

Art. 20. Alem dos impedimentos a|
art. 7.°, os pais, tutores mi cm-adoret:
dos menores, ou interdictos, poderão
exigir do noivo ou da noiva de seu filljuf
pupillo, ou curatellado; antes de ooaSL
sentir no casamento, certidão de vácc^&r\
na e exame medico, attestando que JaHJ|y|
tem lesão, que ponha em perigo pro>'jj«:".j?<
mo a sua vida, nem solírendo molestiv %
incurável, ou transmissível por contagiÈH
ou herança. • |

Art. 21. As mesmas pessoas tanj*wI
bem poderão exigir do noivo da filhaÇ :/|
pupilia ou curatellada :

§ 1.° Folha corrida no seu doniicili<|!
actual e naquelle em que tiver passad|| t<-|j
a niór parte dos últimos dous annos-$||| |;
mudou-se delle depois de pubere.

§2.° Certidão de isenção de servi-
ço'publico, que o sujeite a-domiei.M' <1)
necessário incerto e por tempo m^|li^B
terminado. '• f j

No caso, porem, deste § 2.° 6 per-|f|p <
miffido o recurso de supprimento «|I j ;
consentimento das pessoas, que podenílM ;
recusal-o. tm 'j

Art. 22. A autoridade quo presidiplfj
ao casamento pode dispensar a pul)l|H:|
cação de novos, proclamas, soa p^sÉÍ
cripçáo dos primeiros, nos terníosJHfflH
art. 3.", se houver consummado |§|| <
menos de um anuo.. .

CAPITULO iv

Da celebração do casamento
Art. 23. Habilitados os eontraherilei 4j

o ecnn a certidão do art. 3." pediràoMl ||
autoridade (pio tiver de presidir a(>;C|g||
samenlo a designação do dia, hora c i;|
lugar da celebração do mesmo. " -

•Àii. 24. Na falta de designaçáo-dS '

outro luirar o casamento se fará na"ç^SHo
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sa das audiências, durante o dia e a
portas abertas, na presença, pelo me-
mos, de duas testemunhas, que podemser parentes dos contralientes, ou em
outra casa publica ou particular, a a-
prazimento das partes, se uma dellas
não puder sahir da sua, ou não parecer
inconveniente aquella autoridade a de-
signação do lugar desejado pelos con-
trahentcs.

Art. 25. Quando o casamento fôr fei-
to em casa particular, esta, deverá con-
servar as portas abertas, durante o
acto, e as testemunhas serão tros ou
quatro, se um ou ambos os contrahen-
tes não souberem escrever.

Art. 26. No dia, hora e lugar desig-
nados, presentes as partes, as teste-
munhas e o official do registro civil, o
presidente do acto lera em voz clara e
mtelligivel.o art. 7.° e depois de per-
guntar a cada um dos contralientes,
começando da mulher, se não tem ai-
gum dos impedimentos do mesmo arti-
go, se quer casar-se cum o outro porsua livre e espontânea vontade, e ter
de ambos respostas afíirmativas, con-
vidal-os-ha a repetirem na mesma or-
dem, e cada um de per si, a formula
legal do casamento.

Art. 27. A formula é a seguinte pa-
ra a mulher : a Eu F. recebo a vós F.
por meu legitimo marido, emquanto vi-
vermos.)) É para o homem: « Eu F.
recebo a vós F. por minha legitima
mftlher, emquanto vivermos. »

Art. 28. Repetida a formula pelo se-
gundo contrahente o presidente res-
pondera do pé : « Eu F. cumu (juiz tal
ou tal) vos reconheço e declare 

'leiriti-

mamente casados, desde este momen-
to.»

Art. 29. Em seguida o official do
registro lançará nu respectivo livro o
do casamento nos termos seguintes com
as modificações que o caso exigir

ue, as horas« Aos de .
da... em casa das audiências do juiz,
presentes o mesmo juiz commigu oíFi-
ciai ellectivo ( ou ad hoc ) e as testemu-
nhas, F. e F. ( tantas quantas forem
exigidas conforme o caso) receberam-
se em matrimônio F ( exposto, filho de
¥. se for legitimo ou reconhecido ) com
.. .annos de idade, natural de re-
sidente;em e F. ( cum as mesmas
declarações conforme a filiação ) com...

|annos de idade, natural de residen-
io em.... .os quaes no mesmo acto de-
clararam que tinham tido antes do ca-
samento os seguintes filhos: F. com
;. .annos de idade, F. cum.. .annos de
idade, etc. ( ou um filho ou filha de no-
meF. com... annos de idade ) e quesão parentes se o forem ) nu 3° grão
( ou no 4" duplicado ) na linha eollale-
ral. Em firmeza du que eu F. lavrei
acto que vai pur todos assignadu uu
pelas testemunhas F. e F. a rogo dos
contralientes, que náo sabem ler nem
escrever.

Paragrapho único. Nesse acto as
datas e os números serão escriptos porextenso e as testemunhas declararão ao
assjgnar-se a idade, a pruíissáo e a
residência, cada uma de per si.

. Art. 30. Se um dus cuntraíientes ti-
ver manifestado -o seu consentimento
por escripto, o termo também menciu-
nará esta circumstancia o a razàu delia.
.Art. 31. Também se menciunarà

•nesse termo o regimen du casamento,
com declaração .da data e do cartório,
em cujas notas íoi passada a escripta-
ra antenupcial, quando o regimen não
for o commum, ou o legal estabelecido
nesta lei para certos cônjuges.

J Art. 32. Se no actu do casamentu
algum dos contralientes recusar repetir
a formula legal, -uu declarar que não
xasa-se por sua vontade espontânea, ou
que está arrependido, o presidente do
acto suspendel-o-ha immediataiiienfo,
e não admittirá retractaçào naquelle
dia.
:oArt. 33. Se o contrahente recusante

: ou arrepondid) íor";'niulhor e menor de
21 anuas, não será recebida acabar

com o outro contrahente sem (pie este
prove que ella está depositada em lu-
gar seguro e fora da companhia da
pessoa sob cujo poder ou administração
se achava na data da recusa ou acre-
pendimento.

Art. 34. No caso de moléstia grave
de um dos contralientes, o presidente
do acto será obrigada a ir assistil~o em
casa do impedido, e mesinò á noite,
comtanto cpie neste caso, alem das du-
as testemunhas exigidas no art. 28 as-
sistam mais duas que saibam ler o es-
crever e sejam maiores de '18 annos.

Art. 35." No referido caso a falta ou
o impedimento da autoridade compe-
tente para presidir ao casamento será
supprida por qualquer dos seus subs-
titutos leg.res, ea do official do regis-
tro civil por outro ad hoc, nomeado pelo
presidente, e o termo avulso lavrado
por aquelle será lançado no livro com-
petente no praso mais breve possivel.

Art. 36. Quando algum dos contra-
hentes estiver em imminente risco de
vida, ou lov obrigado a ausentar-se
precipitadamente em serviço publico,
obrigatório e notório, o official du re-
gisfro, precedendo despacho do presi-
dente, poderá á vista dos documentos
exigidus no art. 1" e independente dos
proclamas dar a certidão de (pie trata
o art. 3o. *

Art. 37. No primeiro dos casos do
art. antecedente, se os contralientes
não puderem obter a presença da auto-
ridade competente para presidir ao ca-
samento, de algum dos seus substitu-
tos, poderão celebrar o seu em prosem-
ça de seis testemunhas, maiores de 18
annos, que náu o sejam mais parentes
em grau prohibidu do enfermo ou que
náo o sejam mais delle do que do outro
conl.rahente.

Art. 38. Essas testemunhas, dentro
do 48 horas depois do actu deverão ir
apresenlar-se á autoridade judiciaria
mais próxima para pedir-lhe (pie tome
por termo as suas declarações.

Art. 39. Estas declarações devem
affirmar :

§ Io. Que as testemunhas foram
convocadas da parte, du enfermo.

§ 2". Que este parecia em perigo de
vida, mas em seu juizo.

§3". Que tinha filho do outro con-
trahente, ou vivia concubinadu cum elle,
ou que o homem havia raptado ou de-
fio rado a mulher.

§ 4o. Que na presença dellas repeli-
rão os dous as formulas do casamento,
cada qual por sua vez.

( Continua )

que tiver preenchido a vaga. Este des-
conto será aggravado com a multa de
um 5.° de seu valor, se o intendente
deixar de participar com antecedência
a sua falta ao Presidente do conselho ;
sendo este o omisso, deverá, sob a
mesma pena, commnnical-a ao seu im-
mediato substituto.

§ 
'1.° Incorrerá em"'1r¥tilla de igual

quantia, o substituto que previamente
náo communicar plausível motivo de
sua falta.

2.° Igual penalidade se communicará
ao intendente ou substituto que faltar
a alguma sessão extraordinária, salvo
motivo justificado cum participação pre-
via.

Art.6.° O conselho de intendência
íunecionará ainda mesmo que á sessão
só compareçam substitutos.

Art. 7.° Cada membro do conselho
de intendência, ellectivo ou substituto,
receberá a sua gratificação com certi-
dáu extranida do livro das actas pelo
secretario, (pie atteste o numero das
sessões em (pie serviu durante o mez.

Art. 8.° O conselho de intendência
da capital funecionará quatro vezes por
mez ; os das outras cidades e villas
duas vezes. As sessões náo poderão
ser seguidas, devendo sempre informe-
diar o espaço de uma ou de duas se-
manas : entretanto poderão ser proro-
gadas se a aííluencia do serviço o exi-

LSüTra.is ao iiirriss

Casnaras Sfimlefyaes

DECETO N.° 7
DE 1 DE ÈÉYÉLVEÍiiO DE 1890

ÈfVenancio Neiva, Governadur do
tado da Parahyba, decreta :

Art. l.° Ficáu dissolvidas todas as
câmaras muuieipaes desle Estado.

Art. 2.° O puder municipal passará
a ser exercido pur um conselho de
intendência, composto de tros membros,
sub a presidência de um d'elles, de
numeaçãu do Grovernador du Estado, o
qual nomeará igualmente substitutos
para as faltas ou impedimentos.

Art. 3.° O Presidente será substitui-
do pelos outros intendentes e, cum estes,
pelus substitutos na urdem das numea-
ções,

Art. 4.° Os intendentes terão cada
um, pelus cofres du municipio; uma
gratiücação animal ile 1:800$000 reis
na capital, de 600J000 reis nas outras
cidades e de 400|í)00 reis nas villas.

Art. 5.° Suíírerá o desconto de
30$000reis na capilal, 20Ç000 na
idadci es e de 10$000 reis nas villas,

em cada sessão ordinária, o intendente
que a ella faltar cum uu sem justifica-
ção do motivo, revertendo aquella im-
portància em beneficio do substituto

to" •

Ar. 9.° Além das sessões ordinárias
haverá, por convocação do presidente,
as extraordinárias que os interesses
do municipio reclamarem.

Art. 10. Os conselhos de intendência
náo poderão deliberar senão no paço
municipal.

Art. li. Competem aos conselhos
de intendência as atfribuiçòes contidas
na lei orgânica das extinetas câmaras
muuieipaes de 1.° de Outubro de '1828
e no decreto do governo federal n.° 50
de 7 de Dezembro de 1889, guardadas
as uaturaes diíferenças, com relação
á primeira, entre a antiga e a actual
forma de governo, e, com relação ao
segundo, entre o governo da republica
e o do Estado, e tendo em vista as
seguintes modificações :'i.° Na decretação dos impostos mu-
nicipaes náo prejudicarão as imposições
e os interesses geraes da Republica ou
do Estado.

2.'J Náo fixarão despeza superior a
receita orçada, salvo para ai tender a
serviço excepcional e urgente, por una-
nimidade dus votos do conselho.

3.° Só poderão quitar çóima ou divi-
da du municipio quandu resulte du lan-
çamenfo de impusfos uu de multas
estabelecidas pur suas posturas ou
contractos e a reconlieç.áo incubravel
por unanimidados de votos.

4.° Na hypothese do § 2." du art. 3o
do citado Decreto será chamamado
um substituto, conforme a ordem da
nomeação, para tomar parte no julga-
mento.

Art. DA. Os cidadãos que se senii-
rem aggravadus pelas deliborac/ies, ac-
cordão e posturas dos conselhos de
intendência usarão dos meios norlnaes
perante as autoridades judiciarias.

Art. 13. Os membros" dus conselhos
de intendência responderão perante u
puder judiciário, civümente pelos pre-
jukos ou damnos que.com suas delibe-
rações causarem á fazenda municipal,
e criminaltnenle pelas acções ou omis-
soes confrarias á lei, cabendo a queixaou denuncia ao promotor ou qualquercidadão do municipio.

Art. 1,4. Os concelhos de intendeu-
cia náo poderão reunir-se senão paraexercerem as atfribuieões de que trata
este decreto.

Art. ir. Revogão-se as disposições
em contrario.

Palácio do Governo do Estado da
Parahyba em 1 de Fevereiro de 1890.

Neiva.Venancio

-y.-z±'=^.ro<i$>Çj?r~£~p-

í B3x.-9Hi;[MH'a*ta*fo ti» Itrazil

fTRAÇOS BIOGRAPiíieOS )

( Conclusão. )
A condessa embalde lentou consola! o, fa-

zendo ver que se a imperatriz nào era a bel-
leza por elle imaginada ou sonhada, era tào
sympathica e de modos tào distinetos que va-
lia tudo. lüle cumprio a sua promessa ; o
barão de Cayrú liceu condeinnado. A condes-
de liei monte, com uma grande perspicácia,
vio longe; eílectivamente a imperatriz do
Brazil, em seus quarenta e tantos annos de
residência na sua pátria adoptiva, ha creado
para a sua pessoa um culto, pela bondade
inexgolavel do seu coração, pela sua gênero-
sidade para com es pobres com quem gasta
toda a sua dotação, pela alíabilidade em tra-
tara todos, ricos e pobres, grandes e hiunil-
des. Não lem, nem de longe, um só dos de-
feitos da gente de sua raça.

E' o lypo completo da virtude, lia novean-
nos, quando chegou da Europa, pela segunda
vez. teve um ameaço de volvo, e achou-se
em perigo : por causa disso a tristeza era
geral em lotos os semblantes. No entanto, ha
perto de Ires annos, o imperador ao saltar da
sua galeota no cães do arsenal de marinha,
cahio no mar, mergulhou e escapou de mor-
rer: o episódio era contado em vários pontos
da cidade do Rio de .Janeiro, com o compe-
tente cortejo de considerações pouco lisongei-
ras ao soberano. As folhas illustradas toma-
rão o acontecimento pelo lado cômico e delle
tirarão partido durante uma. serie de dias. As
revistas nos Iheatros tomarão conta do facto
e íizerào rir durante semanas suecessivas o
publico á custa do banho imperial. Isso pro-
va o desamor que ao sr. D. Pedro 11 tem o
seu povo ; e esse mesmo povo venera, se nãp
adora, a imperatriz.

A imperatriz Thereza Christina tem a phy-
sionomia Bourbon pura : o nariz é o traço ca-
raclerislico dessa raça. lisa ainda hoje o
mesmo penteado regiu de seus antepassados;
o clássico bando ! Veste-se bem e com a mais
senhoril compostura: em qualquer parte con-
duz-secom admirável còrreeção. Sem ôlíen-
der a pessoa alguma, sabe manter sempre a
distancia precisa entre ella eas pessoas (pie
se lhe approximào. Ao contrario de impera-
der, cuja conversa predilecta com a gente da
còrle é ouvir íallar da vida alheia ; a impe-
ralriz detesta as intrigas e nào ouve « can-
caos ». Senhoras, que hão mais vivido em
contado com ella, assegurào ter a impera-
triz dous grandes desgostos : o facto ridículo
do imperador cochilar em toda a parle, e (pie
a obriga muitas vezes a despertal-o a belis-
còes, e a obrigação que tem ella de acoinpa-
uhar o imperador a quanto especlaculo co-
mico dão os iheatros de terceira e quarta or-
dem do Rio de Janeiro.

O que a incommoda, diz a sra. B. de S...
nào é ir ao theatro, mas o ter de atravessar
uma roda de mulheres impossíveis que se
forma nos jardins (los Iheatros.

Eífoetivãmente, uma noite cm que repre-
sentava-se a« MascoUe». o ministro da Aus-
iria, o meu collega e amigo barão Z. e eu vi-
mos, indignados, o imperador atravessar de
braço com a imperatriz o jardim do theairo,
cheio de « cocottes ». sendo forçado o sobe-
rauo a dizer repetidas vezes :

—Madama, da licença ? ¦
Isto deve chocar certamente os sentimen-

tos de delicadeza da imperatriz.
Vi no Rio de Janeiro todos lastimarem que

a imperatriz seja obrigada a ir a esses loga-
res e os diplomatas Iodos censurarem tal
eousa..

O imperador, fora dos seus palácios, farrii-
liarisa-se com tudo, fazendo isso do modo
mais infeliz possivel.

A imperatriz e egual, trata a Iodos bem,
põe a gente com quem eslá a seu gosto, mas
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cada um sabe ficar em sen logar. lima vez
em Potropolis, arranjou a sra. condessa doBarrai um « pic-nic », na cascata do ítamara-
ly ; loi convidado o corpo diplomático.

P visconde de S... encarregado dosarran-
:os da festa, mandou servir o « goutorsur le
gaaiu »); o imperador sentou-se na rolva, de
pernas cruzadas ao lado da... f supprimimos
awjai ó nome da senhora); parecia um ver-¦dadeiro árabe.

Armou-se de uma perna de peru e de meia
laça de Champagno, e sem servir-se de talhe-
res, deu o exemplo da sem ceremonia. Todas
as demais pessoas o imitarão: havia nisso
certa falta de gravidade imperial.

Sò duas senhoras não se sentarão na relva
íorào: a imperatriz e a sua dama.

Conseguirão uma pequena meza e duas ca-
deiras ; sua magestade a imperatriz destaca-
va-se cie todos: comia ahi com lodo o trem
magestatieo ; atè para comer meia pera, ella
servira-se de talheres de prata.

Que contraste entre ella e o imperador !
O ministro inglez, que ficara de pé todo o

tempo, sob a sombra de uma mangueira, con-
versando comrnigo, apontou para a Impera-
triz o disse:

—Voilá, mon cher collóguè. lá vraie Grande
Reine.

Eu para não ficar atraz do meu collega, a-
póiitei para o imperador e disse :

—« Et pour íaire le pendant, mon ami, voi-
Ia de petit íils du Roli d'Yvetot.

No meio da sua corroeçào de imperatriz e
de princeza da raça de Bourbon, é ella de ha-
bitos simples é religiosa, sem carolico.

Uma das maiores finezas que se lhe pôde
fazer é ir assistir na capella intima do palácio
da Boa Visia ás missas por alma de seus pa-
rentes.

Na sua viagem a Europa, teve dous favores
excopcionaos : em Nápoles o governador i ta -
liano mandou derrubai a muralha que fechava
a entrada no local onde achavào-se sepulta-
dos seus antepassados, para ella ahi fazer o-
ração.

Terminado este acto de religião, a autorida-
de fez murar novamente a capella, e assegu-
rou que para sua magestade se recomeçaria
sempre aquella solemnidade.

A imperatriz agradeceu tào commovida e
tão gentilmente, que o prefeito, nào me recor-
do bem se era o duquy de S. Donato ou o ge-
neràl Pianessi, ajoelhou-se e beijou-lhe as
mãos.

0 meu collega o sr. C. F., qne me contou
esse fado no Hio de Janeiro, assegurou-me
que emquanto a imperatriz visitava os tu mu-
los de seus maiores, O imperador pedia ao
.secretario do prefeito para leval-oa unia rasa
de Lazzaroni, pois sendo amante de estudos
anthronologieos, queria fazer observações so-
bre esse typo.

A outra grande exçepção aberta para a im-
peratriz foi ser ella a única senhora quo atò
agora assistiu ás matinas na Grande Char-
treuso, perto de Grenovle.

Ainda ahi o impe -ador conduzio-so de modo
diverso da imperatriz; ao passo que esta era
toda conveniente e se informava da historia
do convento, aquelle perguntava aos frades
so nào era mais útil fazerem observações as-
tronomieas. do que fabricarem licor.

Foi o que contou na occasião o « Figaro ».
A imperatriz do Brazil bem merece iodas

essas distineções e mais ainda. Em nenhum
outro throno senta-se senhora mais cheia de
disíincçáo e virtudes. A' memória do sr. Cay-
rú devem os brazileiros ser gratos ; aquelle
velho servidor da monarchia. caracter auste-
ro e nobre, morreu ralado de desgostos qe
lhe causara o imperador, pelo facto de nào
lhe haver trazido para esposa amais bella
princeza da Europa, embora lhe trouxesse a
que em virtudes nào teve, não tem e nào lera
superiores. Em relação ao modo de julgar o
imperador do Brazil, não ha divergências en-
tre o corpo diplomático residente no Rio de
Janeiro, li' todo elle accordo em julgar a im-

Gazeta, do Soa"tao.
peratriz que nada tem de suas irmàes^adu-
queza do Berry e Christina.

Bucharest, 1.» de Setembro de 18S5.
(Transcripto da « Sociedade do Rio de Ja-neiro, cartas, escriptas por um diplomata re-

plente em Bucharest ao « Messagor » doSamt I etersburgo, vertidas para o porluguezsegundo voz publica, pelo dr. Antônio Feliciòdos San os è publicado om folhetim pela Ga-zela da Tarde »). r

íl fóssil «le CiiaaipSaasi Grasade
Em carta de 22 de Julho do anno passadocommunicou-nos o Sr. lrineu Jolíily, nussodistineto consocio, residente na cidade deCampina Grande, provincia da Parahyba doNorle; o seguinto :
« Ainda por seu intermédio olíereço aonosso Instituto um curioso especimen de os-sos fosseis, encontrados na catinga do Na-valha, desla comarca
(( Na excavaçào de um grande tanc ue, a

o, íoidous metros abaixo da superlicie do so.v, ....
encontrada uma grande jazida de ossos, os
quaes adheriram tào fortemente á piearra(espécie de rocha em composição) que foi
impossível tirar-se inteiro qualquer um dei-
les.

(( Neste bloco que remetto, parece distin-
guir-se uma parte da mandibula do animal
e diversos dentes aos lados, tudo encruslado
na piçarra. Outros de igual e maior peso li-
cain.

_ (( Esta parte da nossa provincia, que cons-
titue o planalto da Borburema e particular-mente esta comarca, ofíereoe uma especiali-
dade e sào os in números tanques de todas as
dimensões que existem por ioda parte, onde
é raro nào encontrar-se jazidas de fosseis.

« V. como parahvbano e que residio mui-
tos annos nesta cidade, muito bem sabe co-
nhecer o qne nós chamamos aqui Ianques,
etc.»

Cumprindo a incumbência, com que nos
honrou o distineto collega, apresentamos ao
Instituto o seu inestimável mimo e aquelle
por sua vez nomeou uma commissão paraesludal-o e só hoje pôde ella dar conta de tào
árdua tarefa, com certeza cheia de grandes
defeitos por falia de competência.

Come vistes, senhores, o fóssil foi encon-
Irado á dous metros de profundidade em um
tanque que se escavava na catinga do Nava-
lha,

Chama-se catinga as terras fechadas ou
cobertas de earrasqueiros, approximadas ao
sertão ou às terras abertas.

Está aquelle logar a dez léguas convenci-
onaes ao noroeste da cidade de Campina
Grande e faz parte do território da comarca,
fv uma vasta solidào, impenetrável por quasi
todos os lados, onde vegetam com exhube-
ràiicia cactos de folhas carnudas e eriçádás
de espinhos que golpeiam ao menor descuido.
Dahi lhe veiíi o nome de Navalha,

Nota-se. todavia, aqui por entre os cactos
rasteiros, dicolyledoneas arborocentes, en-
rodadas e cobertas desabambaia (polgpodi-
vm lepdopteris ) deixando pender do alio dos
arbuslos subjugados por ei Ia as suas com-
pridas enrèdiçás como madeixas de enorme
cabelleira.

O solo formado de argila, areia e caleareo,
como sào em geral os terrenos quarlenarios
ou diluyiános, apresenta-se fora dalli coberto
em algumas partes de lagedo&ranitioo, mais
ou menos extensos, que suppomos a íace su-
perior du cimo de algumas montanhas denu-
dadas da * cordilheira Borburema. Era n'inii
recanto desse logar melancólico que o major
João Marinho Falcão, de grata memória, ti-
nha a sua excedente fazenda de gados. Na
amável companhia desse cavalheiro observa-
mos na face dos lagedos pequenos grupos de
arbustos, cirourndâdos de marcambiras e
caroatás ( brameliaccasJ, (pie nos disse elle
sarem Ianques ; quer dizer, brechas e caldei-
ròüs entupidos o cobertos de vegetação, os
c uaes desobstruídos e cheios d/agu i pluvial,

ão ás propriedades mais valor, porque, om
geral, a água das fazendas é pesada e saio-
bra.

Alguns desses tanques são de admirável
belleza. O lagedo, que principiou a decom-
pòr-se lentamente pela àcçàd chimica e me-
chanica da eleelricidade, do ar e água em for-
ma circular, mostra um pequeno colo (pie
desfarça depois para reentrar e formar am-
pia ooncavidade, que termina, estreitando em
fluido de jarra, mas tudo isso tão symétrica-
mente acabado, cemo se andasse ahi o com-
passo e o ciuzel de art islã perito.

As brechas ou lendas sào mais ou menos
longas e largas. Algumas ha de mais de
vinte metros d'extensào e grande proíundi-
dade.

Vimos na fazenda Mumbuca, a poucas le-
guas daquella cidade, magníficos tanques,
mostraiído-nos o seu proprietário.', coronel
José Carlos de Medeiros, diversos ossos ahi
encontrados d'extraoi'diiiaria grandeza entre
os quaes um omoplata, no qual podiam duas
pessoas tomar assento conunodameute, e u-
ma vertebra talvez da cauda do me,galherium
que, segundo Buckland, servia paiasuppor-
lar em cerlas posições o peso do corpo do
animal, resistente e de enormes pioporrões.

A terra que se extraíra tios tanques, a
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principio de alluviào, transforma-se depoisde alguma profundidade n'um comento íerru-
ginoso, duroe compacto, envolvendo ossosde annnaes gigantescos de uma rara extinc-ta. s

O fazendeiro nenhum interesse toma porisso, o que deseja é ver o tanque desobstrui-
do, o enlao a pá o a enxada, que trabalham
no começo, sao depois substituídas p. Io ai vi-ào o alavanca, applicados com esforço em
quebrar o comento e separal-o aos pedaços,(pie sao conduzidos sobre um couro, arras-
lados por bois á logar distante.

Eis ahi o que chamam tanques os fazendei-
ros do Cariry, nada mais nada monos, do
que o despreso inconsciente da historia desse
período phoceno, com o qual bracejam ho-
méhs illustres do Velho Mundo para conhe-
cel-o e colher os saborosos íruclos da scieu-
cia e da verdade !

0 sábio naturalista brazileiro, Manuel de
Arruda Câmara, encarregado pelo governoem 1796 do exame e investigação das nilrei-
ras desla e da provincia da Parahyba, con-
seguiu: desenterrar d'aquelles depósitos e
conduzir para Goyanna ossos fosseis no in-
tinto de organisar o esqueleto do animal queelle reconheia ser o mastodonle.

Infelizmente a morte arrebatou-nos essa
gloria nacional, e os seus trabalhos inallo-
grararn-se.

O processo seguido na excavaçào dos fán-
quês foi o mesmo adoptado no da catinga do
Navalha, como bem se infere da carta do
nosso, consocio.

Pelos exames feitos no fragmento remetii-
do, ficou claramente descoberto ser parte de
um todo, doqualioi separado violentamente.
Nào é por conseguinte um bloco, como lhe
chama o nosso digno collega, que alli fosse
ter pelos gelos Uuctuanles de Outras regiões,
mas simplesmente um pedaço arrancado da
camada solida da jazida dos fosseis.

Esse pedaço ou fragmento mede do exteri-
sào 0™, li."), de largura O"1, Í2 e de espessura
0m,2k E'formado de argila, areia micacoa,
ossos, pedacinhos de rocha e outias substan-
cias geológicas, constituindo um todo resis-
lente ode grande peso.

Na face superior distingue-se uma volu-
mósa porção do maxillar inferior de um ani-
mal gigantesco, de raça éxliucta. Nota-se
na parte media um ponto branco e liso, onde
se observa a porosidade das inserções do pe-riosto, como suecode nos ossos ilcsseeados
recentemente.

Essa porção do. maxillar tem do compri-
mento Un\ 51 e de largura Ü'\ 17, a coutar do
bordo alveolar ao bordo rombo.

Os dentes estão lora de seus logares, em
desordem e encruslados. Sào elles admira-
veis pela belleza da forma, e segundo a opi-
niàp do distineto cirurgião dentista; Sr. Nu-
ma Pompilio, o phenomeno do maxillar e os
que apresentam os dentes íracturados dào
logar a questões novas no domínio da histo-
logia ilos fosseis.

Como vimos da carta do nosso consocio, os
dentes de maior peso ficaram em seu poder.
Os que aqui existem tèm o compri monto de
IJ™, 20 e apresentam na superlicie lateral ex-
lerna dois sulcos profundos, longitudinal-
mente parallelps, e na literal interna um u-
nico com a mesma disposição anatômica, po-
rem muito mais profundo. Sào desprovidos
de esmalte, pesados e de grande cousisleii-
cia ; as raízes mantém a mesma forma nor-
mal da porção livre, quer dizer as extremi-
dados como a parte intermedia conservam a
mesma circuniíerencia, o apresentam uma
larga abertura interna, oecupada pela polpa
matriz, sede ila maior parte dos phe.íomenbs
biológicos para nutrição do orgain.

As coroas mostram particularidades nota-
veis. No centro existe um sulco transversal
de 0m, 02 de profundidade, em angulo recto
reenlranle, cujo vértice corresponde ao sulco
longitudinal da superlicie interna e o espaço
contido entre os dois parallelos da superlicie
externa de que já falíamos

Os bordos anteriores e posteriores são
ohanírados, concorrendo a formar com as
linhas latoraos do angulo recto central dous
ângulos agudos salientes, apresentando a co-
rõao aspecto de dois dentes de serrote., o queiuiluz aquelle professor aaliirmar que o a-
nimal era herbívoro. Além de que os dentes
do maxillar superior, quando articulados, de-
veriam iníallivelmente coincidir com os do
maxillar inferior, e formar por juxlaposiçàü
uma espécie de engrenagem.

Uma curiosa observação faz elle, digna
das cogitações dos entendidos.

Diz elle: ( .
« Observo em uma coroa desses dentes,

fracturada ao nível do eólio, a polpa em esta-
do fóssil, distinela das camadas conceiil.ricas
da dentina e do comento, pulo aspecto de seu
tecido:... com a intervenção dos raios sola-
res apresenta a cor rosca, que lhe é natural
no período da. vida

Ora se esses dentes fazem parte dos frag-
meiilos dos esqueletos, que pelo seú aspecto
geral, parece, deviam ter passado ao estado
fóssil muito tenipo depois da niorle do ani-
mal, as polpas que são organisadas de tecido
molle, e ricas do vasos circulados pelo sair-
gúe;1 nào podiam ser privadas da lei dade-
composição ; entrelanto aoh.im^se completas
óecupando o seu logar anatômico, como queo ,dieiiomeno da íossiüsação se tivesse dado no
periodo ila vida. Se por acaso se tratasse de

calciíicações parciaos da polpa, podia-se con-siderar uma condição devida á idade avan-
cada do animal, o que todavia não deixava deser um verdadeiro phenomeno physiologico ;
porque taes calciíicações sào conhecidas'' a-
penas nos dentes dos vertebrados, de crês-
cimento limitado. Nestes nào o do extranhar,
nào só a ealcifieaçào total da polpa, mas ain-
da a formação de exostoses da raiz pelo aug-
mento do comento, como ordinariamente sue-
cede no homem ».

O illustre professor, combinando esse os-
tado da polpa dentaria com o ponto branco
que se observa na face exterior do maxillar,
já em outra parte apontado, chamaaalten-
ção dos homens da sciencia para esse im-
portanle facto, digno de ser estudado pela sua
novidade.

Com eiíeito, o phenomeno da conservação
da polpa dentaria e a cor de rosa do períododa vida, que se manifesta á luz solar, como
so ainda houvesse circulação nos vasos san-
guineos, o o estado de fossilisação produzido
pelo tempo depois da morte do animal, pare-condo aquella resistirá lei fatal da decompo-
siçào, excitam a curiosidade e provocam o
desejo do descobrira razão desse estado ap-
parentemeute inversoá ordem natural.

O bordo alveolar prolonga-se para a frente
do primeiro dente primolar n'uma extensão
de Ü'°, 13, desprovido de dentes o curvo parabaixo. Esta parte foi infelizmente partida ao
meio no afauoso trabalho da destruição da
camada fóssil, mas, pelo que se pode inferir
devia ter o mesmo comprimento da que oxis-
te e formar com ella um angulo de2'j-a30u.

E' muito provável (pie na extremidade doi
mento houvesse quatro dentes incisivos, co-
mo é natural nos edentados.

Sào estes os traços geraes do fóssil quo ex-
animamos, com o auxilio das luzes do illus-
tro Professor acima nomeado, tendo a com-
missão a honra de receber uma carta sua", da-
tada de 19 de Março do corrente anno. que
ella reúne, com permissão, a este parecer.
N'ella expõe as suas observações com toda
lucidez esegurança, fundando-se nos procei-
los da sciencia, na opinião de autores ceie-
bres do anatomia dentaria, humana e com-
parada o de naturalista de grando nomeada.

Concluímos com o illuslre Professor quo a
maxilla íossil, dequo se trata, é do Megalhe-
riu/n, animal dos mais extraordinários quo
produziu a natureza no período plioceno. E-
Juntado, tardigrado íossil, sào enormes as
proporções do esqueleto, medindo mais de
quatro metros de comprimento, tros de áltu-
ra o J'".. ti'/ 'de quadril, o que excede ao dia-
metro da mesma parte do esqueleto na maio-
ria dos elephanles. Pertencia á classe dos
mamíferos, terceiro grupo dos monodel-
phos. Tinha a cabeça pequena em relação ao
corpo, semelhante á dv» tamanduá e a cuja
família parece ler pertencido.

Diz Buckland, quo a bocea era uma machi-
na de potência prodigiosa, e a cauda, enorme
e poderosa, servia para supportar o peso dp
corpo cm certas posições, e tambem como
instrumento de defesa, como acontece nos
crocodilos;

A com missão confrontando o fóssil com a
maxilla do esqueleto d'aquelle animal, gra-
vado nos quadros da importante obra de C.
Oibigny ( * ) descobriu-lhe toda a seinelhan-
ça de forma e disposição, ora alarga rulo-se,
ora estreitando-se, na mesma ordem anato-
mica-com todas as suas inversões até des-
crever o mesmo angulo obtuso, posterior
ascendente.,4' Ainda por esse confronto concluiu a com-
missão ser o maxillar íossil de Megatherivm.

As camadas dos terrenos quartenarios en-
contrain-se em quasi todos os paizes do glo-
bo ; as planícies e as siiperficios de certos
p!an'altos attestam a sua existência. Os ma-
miíeros sào os mais importantes animaes
desses terrenos, mais corpulentos que os ac-
tuaes, como o leão, o urso e o boi. iVelles é
que se tem encontrado restos dessa fauna
oxíincta, o principalmente nas cavernas e
brechas, onde muitos desses animaes se re-
íugiaram pelo movimento das águas do di-
luvio. e ahi acabaram, submergidos e inistu-
rados com os depósitos calcareos e lodosos,
arrastados pelas águas.

•Sendo assim, temos sob os olhos o resto
de um animal aniidiluviano, uma relíquia
desse cataclysma bíblico, do qual todos os
povos guardam memória ; uma relíquia so-
bre a qual têm passado cerca de quatro mil
annos

Recife, 3 de Junho de 1889.
Maximiano Lopes Machado. _.
João Baptista Regmira Costa.

(* ) Dic. Un. de Hist. Nal. ¦_

Doalievislado Inüiluto Archeolo-
gico Geographico Pernambucano »

Maihaa.9

( 
'}V Arthur Marques Amorim )

Entreaorindoas cortinas do horizonte
Vem a aurora «'erguendo alviçareira,
Vj o rei da luz, -o sol, por sobre o monte
Vem espargindo a loura cabelleira.
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4 O az;o Ia c^-° S.éi*tA.O>
Feia aljofrada relva da campina
Abrem as ilorcs a cr'ola rociada,
E i\\m hymno de musica divina
•'Saltita festival a passarada!
Canta uns ternos queixnmes a cascata!
•Sorri o prado, o valle, a selva, a matta

•jfô o mal-me-quer mimoso dadevoza!,..
.Balam na verde gram ma os cordeirinlios,
Sem o rio suaves murmurinhos,.,
—Desperta p'ra o trabalho a Natureza!

Ribeiro da Silva.
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Al.açèa Nova

Senhores Redactores — Lendo o
•((Conservador)) n. 538 de 25 de Janei-
ro p.p. deparei com uma verrina do
Sr. Henrique José de Mendonça, con-
iva mim.

JNTão estranho que o Sr. Henrique
-so occupe de minha humilde pessoa
ipara dar expansão ao seu gênio, por
que elle tem atassalhado as reputações
dos homens mais salientes deste terriio,
agora mesmo involve cominigo alguns
-desses-.

ü que admiro è que o Sr. Henri-
que, tendo tão bons fundamentos, e tão
é&as provas contra mim, queira fazer
das autoridades superiores seus instru-
mentos de perseguição, exigindo que
me processem pelo facto que diz haver
eu praticado contra sua pessoa.

¦Somos eu e o Sr. Henrique, bem
-conhecidos neste termo, e moramos
Vizinhos, e se o Sr. Henrique tem tão
-l)òas provas contra mim, dò sua quei-
.xa, e promova o competente processo,
«que me defenderei.

O processo não se termina no juizo
municipal, e, por tanto, se desconfia
deste juiz, deve confiar no de direito,
para manter o seu direito. Espero-o
iio ieiTenó legal, e não me oecultò.

Capaz de attentados taes, Sr. Hen-
.-rique, e para os quaes chamo a at-
ieneào das autoridades em geral, é
;S. S. que praticou os íactos seguintes:
—Uma surra em Manoel Rita, que
resultou-lhe a morte poucos annos
depois.

Uma surra em Roscado, que ficou
*]le cama por mais de 30 dias sem
poder ir á villa queixar-se.

Uma surra em João Flor, e não
m.atoi.i-o porque Francisco Lopes o

.17 do corrente, e não houve um conüie-
to pela excessiva prudência do abaixo
assignado ; o que não obstante decla-
rou o mesmo capitão Silvino em altas
vozes no meio da feira, (pie mundana
no dia seguinte buscar a sua demissão
de delegado.

A iníendeneia desta villa compõe-se
do mesmo capitão Silvino, do capitão
André de Goveia o do supplente seu
sobrinho e genro Manoel Ângelo de Go~
veia ; sendo também José de Goveia,
genro e sobrinho do mesmo iiilendenle
André deGoveia supplente da intendeu-
cia.

Em vista disto, o abaixo assignado
vos pede providencias.

Soledade, 20 de Fevereiro de 1890.
Iinperiuiw José da Costa.

AtUoiioS»

O abaixo assignadoi tendo até hoje
se assignado por Emiliano Carneiro de
Albuquerque e não querendo conti-
nuar a se assignar com esta firma,
seientifica ao respeitável publico e aos
seus íreguezes que ficará se chamando
d'ora em diante Emiliano Carneiro da
Costa.

Campina Grande, 25 de Fevereiro
dc 1890.

Emiliano Carneiro da Cosia.
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guerra da independência, do século pas-
sado.

Dentro de uma garrafa arrolhada en-
eontrou-se também um bocado de pa-
pel narrando a triste historia do infeliz
soldado.

Pertencia ao execito de YYashington,
e fôraiuembido de nma misisão. Perse-
guido de perto pelos inglezes, refugia-
ra-se n'aquella gruta, cuja entrada con-
seguira tapar com enorme pedregulho.

Passado o perigo, quiz sahir do es-
condrijo, mas tào desastradamente col-
locara a pedra na entrada da estreita
abertura, que lhe foi impossível remo-
vel-a ou arrastal-a para dar pasagem.

Yendo-se então perdido, tirou da
mochila os petrechos para escrever e
dirigir á Miss Virgínia Handolph, de
Riciiemond, sua noiva, a carta agora
encontrada.

Relatando as mais terríveis angusti-
as, o infeliz soldado terminou-a assim:

«Devora-me a fome. Perco a razão
e morrerei como um doudo furioso.»

O docetimento tem a data de 20 de
Maio de F778.

autoridade policial para tomai' conhe-
cimento dos ferimentos solíridos por
seu col lega.

Fi isto o que Uns 'afflrma o digno
cidadão, capitão Lourenço Millanez,
sogro do ollendido, q\ie pódio proYiden-
cias ao Dr. Cheíe de Policia.
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•'Uma surra em Manoel Jeronymo
( po.r authonomasia Lelèu,) e não sa-
íisíeíto com a surra martyrisou-o, pen-
durado em uma laraugeira, e (pie sò
jnfio morreu porque sua Ex.ra" consorte,
Uiandou cortar-lhe as cordas.

Uma surra em Antônio Matheus
Barbosa ( por anthonoinasia Antônio
casado ) que esteve três mezes de cama
tamando purgantes de eubacinhos.

Por ora isso,
•Gamará, 21 de Fevereiro de 1890.
Stibino Linhares da Silva.

A sitiiacilò da BfcepuhlSea p
sua orientáçai» o BI. Pedro
19 a luz da Historia — São as
epigraphes de dois importantes artigos
políticos, publicados em folhetos pelo
eminente escriptor pernambucano, Dv.
Luorenco Bizarra Carneiro da Cunha,
que promctte continual-os.

Agradecemos os exemplares, que nos
remetteu, os quaes, no intuito de auxi-
liar o autor em tão útil publicação,
pomos nesta typcgraphia ã desposiçào
do publico, mediante módica retribuição.

Assassiaat:» — Em dias do mez
dü Janeiro p. passado, no lugar St. Ma-
ria, do termo de Pombal foi assassinado
Rozemdo de tal por Bernardino de Sou-
za e um seu irmão. Deu causa ao cri-
me uma questão de terras, denionslran-
do os assassinos o maior ódio. p ir le-
rem dado na victima dois tiros de ba-
ca marte e dezenove facadas-, acabando
por sangral-a na guella.

O assassinado era sobrinho do digno
cidão Antônio Felippe Nerj Alíavaca,
morador nesta cidade, onde é bem co-
nhecido; o (piai nos informa que a ros-
pectiva authoridade policial ainda nada
tem procedido contra os referidos cri mi-
nosos.

Villa di &-jle:l»d3

Cidtidào Governador.
O abaixo assignado chama a vossa

attenção para os dous seguintes actos
que acaba de praticar o capitão Silvino
iNohregn, intendente da câmara muni-
cipal desta villa.

1*°. Obrigou o povo á mudar a feira
para sua casado commercio, alim de
cobrar para si uma forte imposição po-
cuidaria, declarando que assim prati-
cava de—ordem do Governador—¦; e
isto sem ter entrado ainda no exercício
de suas íuncçòes de intendente.

2", Ajustando a.s cargas degeneres
para soecorrer a população pobre desle
município â razão de 80300 rs. de
frete cada uma; pagou entretanto á
7$0-)ü, ficando a dilíerença pela do-
mora do recebimento do dinheiro no
Thesouro.

A mudança da feira dou-se no dia

IiiHiiiMisa — A respeito desta
moléstia, que está grassando em toda
Europa, diz o Dr. Doííert, do estado de
S. Paulo, o seguinte :

A « Influonza» è uma moléstia de ca-
racter epidêmico intensissinio que ataca
o homem e os caia lios.

Em regra a enfermidade não acarreta
resultados funestos.

«A morte de um ou outro enfermo
por iiilliienza é um caso rarissimo.»

O tralamento é o mais simples pos.?
sivel, dependo apenas de sòcego de es-
pirito, temperatura moderada e sudato-
rios.

¦ji-ító horrorosa — Morte
horrorosa solíreu um soldado da «mer-
ra da independeu ciados Estados Unidos,
a qual é assim relatada por uma folha
de New-York.

Naimas grutas de granito, próximas
das cascatas da torrente French, nos
Kstados-Unidos, íoi descoberto o esque-
leto.de um homem, Pelos restos do vé&í

A Estação—Com toda o apuro
de belleza que lhe é peculiar, apresen-
toii-se-nos o magnífico n. 2 do interes-
sau te jornal de modas A Estação, cor-
respondente á oi de Janeiro do corren-
te anno. Ornã~o í)b' motivos diversos,
Iodos inherentes á modas, objectos de
adorno e de fantasia, trabalhos de
agulha, etc.

No Correio da moda, revela-se esse
jornal perfeitamente orientado sobre
economia domestica, e, digamos com
franqueza, nenhuma senhora deve des-
prezar os seus bons conselhos sobre
tão melindroso assumpto.

As toilettes que apresenta esse nu-
mero do cxeellente periódico satisfa-
zem perfeitamente a todos os gostos,
por isso ipie não é fácil dizer (piai
dVllas é a mais bonita.

Ila no n. 2 da A Estação toilettes
para todas as idades.

Como sempre, o figurino collorido
preenche cabalmente o lim a (pie se
destina.

A folha de moldes contém riscos
para 21 toilettes e para todos os outros
motivos.

Fecha esse magnífico numero o ex-
plcndido suppleniento litterario bri-
man temente collaborado por festejados
escri piores.

Casa3M©5ii-;i—Na villa do Tei-
xéira teve lugar o do cidadão Antônio
Carneiro Moira. de Yasconcellos com
a Ex.míl Sr.-1 D. Olímpia Ribeiro de
Barros Meira.

Agradecemos a meomuriicação e clesc-
janios mil venturas aos recém casados;-.

13' c:v:2& a p-;>3Í45ia— Ms cidadãos
Aquilato Rodrigues de Sousa Maga-
lliàes, e João Poreira da Rocha, filho,
agricultores laboriosos e pacíficos, mo-
radores no logar Lagoa Secca, tem
sido victimas de ameaças e furtos pra-
tirados por Capitulino de tal, um ver-
dadeiro vagabundo seu recursos de
vida a não ser unia pistola; com (pie
anda sempre armado.

Convém que a policia dè pousada
na cadeia por alguns dias tio tal mur-
reco, obrigaiido-o á assignar termo de
bem viver.

Na villa do Batalhão fallecèo a
Ex.ma Sr.11 J). Eusebina da Trindade
Silva, estimada irmã do tenente Mano-
ei de Farias Castro.

Nossas condolências.
twmaeanaaBtssftaa
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B^íüa^r.âioalií.^—No dia 14 do cor-
rente, â noite, no districto de Serra do
Pontes, termo do Ingá, querendo o
respectivo subdelegado, cidadão Joa-
quini Ferreira Dantas, eííeotuar"a
prisão de lim indivíduo, aceusado por
crime de íurlo, recebeu deste diversas
facadas, produzindo uma dellas grave
ferimento.

Sendo avisado o delegado do termo
para vir proceder corpo de delicio,
recusou-se ; de sorte (pie até o dia 20,
0 dias depois do facto criminoso, ainda

NOVIDADE
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Grande sortimento de Fazendas na
Casa Bngleza

N'este sobrado e grande Armazém
•9tinto á Igreja

Fazendas barafissimas : Roupas feitas
Chape»* o Calçado*

Comprados a dinhejm, e grande
Parte iuiportodo*

Da Europa, onde por 15 annos
rjTcn2i*> viajado

K conheço ..ps l" fabricas e o comiiercio
BI')»» gj,iiat!p.'i mercadas

Yende-se a retalho. K' em gnisso
Pelo preço d.» Praça

E seriedade e agrado e iníallivel
líe*ta cunii

àoR. LAFRirZE.X.

N. B. Aos íreguezes de lVira. aju-
da-se nas vendas o compras de qual-
quer gênero, e garante obter em todos
os sentidos os preços do Recife.
(26) (11

O abaixo assignado tendo perdido
da Praça da Independência para a
Praça?-Municipal um pedaço de uma
írauta, roga tá pessoa qne o achou o ia-
vor de vir a sua casa onlregar-lh'a (pie
será generosamente gratificada.

Campina grande, 25 de Fevereiro
de 1890.

Eniiliano Carneiro da Cosia.

BOLETIM COMMERCIAL

Feira de Campina, hoje, 28 de Fe-
vereiro de. .1890.

Houve YZ bois.
Pela estrada do Siridô ... —-

<( das Espinharas. no.

tulrio quo se lhe encontraram conhe
ceu-se qne era um dos, solda-los da nada Um feito elle nem outra qualquer

Mercado de Campina em 22 de Fe-
vereiro de 1890.
Milho  1*300
Feijão.. . . .'  :W*M
Farm ha.  l£>500
Carne secca Kil. . $900
Dita verde, kil  $100
Rapadura, cento . . . . 12$000
Couro de bode, o cento. . ']00#)000

Sola, o meio  . 2#)500

rp\\'\\ ua (( Gázkía do SiaiTÀo »


